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Abertura Jacqueline Vasconcelos Pinto Em Análise 29/07/2025

Recebemos  no dia 29/07/2025, por meio do WhatsApp do Secretário Executivo desta Agência,

uma denúncia referente ao lançamento irregular de esgoto  na Rua Rio Madeira X Rua Jurubatuba

(final da rua). Diante disso solicita as medidas cabíveis por parte desta Agência.
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São José Dos Campos - São Paulo
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Documento Jacqueline Vasconcelos Pinto Em Análise 29/07/2025

WhatsApp Video 2025-07-29 at 08.52.03_kavc8gik.mp4
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Despacho Jacqueline Vasconcelos Pinto Tales Augusto Orcajo Demay Cordeiro Em Análise 29/07/2025

Prezado Tales,

Segue o processo para os devidos encaminhamentos.

Realizar vistoria, elaborar o Relatório de Inspeção, e notificação, caso sejam constatadas

irregularidades.

Após, encaminhar para Assistente de Diretoria, Patrícia, em razão do período de férias do Diretor

Ambiental.

Atenciosamente,

Rua Euclides Miragaia, 433 - sala 201 - cep 12.245-902 - Centro
São José Dos Campos - São Paulo

CNPJ Nº 45.082.421\0001-47
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Vistoria Tales Augusto Orcajo Demay Cordeiro Em Análise 30/07/2025
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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 

Processo 

PE 330/2025 

Nº 01.PE.330.2025 

Data: 30/07/2025 

 

1. Local da Ocorrência 

Endereço: Rua Rio Madeira Nº S/N 

Complemento: Área Verde 3 do 

Loteamento Jardim Pararangaba 

Cidade: São José dos 

Campos/SP 

CEP: 12.224-780 

Coordenadas geográficas UTM: X: 417227 m E Y: 7437280 m S 

2. Data e horário da Inspeção 

Data: 29/07/2025 Hora: 10h20 

3. Motivação 

Constatar informações contidas no PE 330/2025. 

2. Constatações 

Após recebimento de denúncia, em 29 de julho de 2025, foi realizada vistoria técnica na Área 

Verde 3 do loteamento Jardim Pararangaba, São José dos Campos – SP. Na área verde, 

próximo ao final da Rua Rio Pararangaba foi encontrado um acúmulo de efluente com odor e 

coloração semelhante a esgoto sanitário onde se infere estar aflroando a partir de algum dano 

da rede coletora/tronco de esgoto (Figuras 1 e 2). 

A partir deste ponto inicial o efluente estava percorrendo a região, com acúmulo em alguns 

pontos, em direção noroeste até encontrar o Ribeirão Pararangaba. A região onde o efluente 

aflora e seu percurso estão na Área de Preservação Permanente (APP) projetada a partir do 

referido curso d’água (Figura 1). 

As Figuras 8 e 9, pontos 7 e 8 da Figura 1, mostram poços de visita (PV) do sistema de esgoto 

sanitário proveniente do loteamento. O alinhamento entre tais pontos passa pela região onde o 

efluente foi encontrado. O acúmulo do efluente sanitário, além dos problemas sanitários, 

podem causar prejuízos à vegetação, ao solo e ao recurso hídrico. 

De acordo com os dados de enquadramento dos corpos d’água disponibilizado pela CETESB e 

visualizado no Datageo, o curso d’água que está recebendo o efluente é de classe 2. O 

lançamento de esgoto in natura não atende aos padrões de emissão de efluentes. A provável 

causa do problema é a obstrução da rede coletora ou alguma falha estrutural no sistema de 

esgotamento sanitário. A responsável pela gestão do sistema de coleta, afastamento e 

tratamento de esgotos sanitários em São José dos Campos é a Companhia de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo – SABESP, que possui outros processos anteriores de 

autuação em andamento. A agência Ambiental não recebeu informações da interessada a 

respeito do vazamento identificado. 

3. Irregularidades 

1 - Causar poluição de qualquer natureza em níveis que resultem ou possam resultar em danos 

à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da 

biodiversidade; 
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2 - Lançar efluentes domésticos diretamente sobre corpos d’água sem o devido tratamento e 

licença cabíveis. 

5. Enquadramento 

Incisos XII e XIII do artigo 14 e Artigo 18 do Decreto nº 19.423, de 29 de setembro de 2023, do 

Município de São José dos Campos - SP. 

Agente Ambiental: 

 

Documento assinado digitalmente. 
Verifique a veracidade pelo site verificador 

assinaturas.plataforma.betha.cloud 

 

Tales Augusto O. D. Cordeiro 
Analista Ambiental – Biólogo 

Matrícula 32/01 

Agente Ambiental: 

 

Documento assinado digitalmente. 
Verifique a veracidade pelo site verificador 

assinaturas.plataforma.betha.cloud 

 

Arlen Mabel Lastre Acosta 
Analista Ambiental - Engenheira Química 

Matrícula 23/01 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
 

 
Figura 01. Localização da infração verificada na Área Verde 3 do Jardim Pararangaba. 

 
Figura 02. Local de afloração do efluente com 
posterior fluxo (seta vermelha) no sentido noroeste 
em direção ao Ribeirão Pararangaba (foto 1).  

Figura 03. Efluente acumulado no local e sendo 
direcionado para o Ribeirão Pararangaba (foto 2). 

 
Figura 04. Fluxo do efluente em direção ao 
Ribeirão Pararangaba (foto 3). 

 
Figura 05. Fluxo do efluente em direção ao 
Ribeirão Pararangaba (foto 4). 
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Figura 06. Trajeto final do efluente em direção ao 
curso d’água, notar formação de sulco no solo e 
deposição de matéria orgânica evidenciada pela 
coloração acinzentada do solo (foto 5). 

Figura 07. Local de encontro do efluente com o 
Ribeirão Pararangaba (foto 6). 

Figura 08. Poço de Visita do sistema de 
esgotamento sanitário do Jardim Pararangaba, 
próximo à Rua Rio Jurubatuba (foto 7). 

 
Figura 09. Imagem obtida a partir do Google Street 
View, datada de 2023, com visada a partir do final 
da Rua Rio Madeira. As setas vermelhas indicam 
poços de visita, sendo a mais distante 
representada pelo ponto 8 na Figura 01. 
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Despacho Tales Augusto Orcajo Demay Cordeiro Patrícia da Rosa Barbosa Em Análise 30/07/2025

Prezada,

Segue relatório de inspeção para análise e determinação das providências.

Att.,
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São José Dos Campos - São Paulo
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Despacho Patrícia da Rosa Barbosa Tales Augusto Orcajo Demay Cordeiro Em Análise 07/08/2025

PrezadO,

Favor elaborar  AIPM-Multa considerando as irregularidades apontadas.

Após devidamente assinada, encaminhar ao Ass. Técnica para envio e controle de prazos.

Att,

Rua Euclides Miragaia, 433 - sala 201 - cep 12.245-902 - Centro
São José Dos Campos - São Paulo
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Auto Tales Augusto Orcajo Demay Cordeiro Em Análise 18/08/2025
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AUTO DE INFRAÇÃO 
PENALIDADE DE MULTA 

Processo 
PE 330/2025 

AIPM Nº 
01.PE.330.2025 

Data: 14/08/2025 

 

1. Dados do Infrator 

Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SABESP) 

CPF/CNPJ: 

43.776.517/0220-78 

Endereço: Rua Dolzani Ricardo Nº: 349 

Bairro: Centro Cidade: São José dos Campos CEP: 12.210-110 

2. Irregularidades 

- Com relação ao acúmulo de esgoto sanitário no solo e em contato com a vegetação, podendo 

causar destruição da biodiversidade e riscos à saúde humana: “Causar poluição de qualquer 

natureza em níveis que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que 

provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da biodiversidade”; 

- Com relação ao alcançe do esgoto sanitário ao curso d’água: “Lançar efluentes domésticos 

diretamente sobre corpos d’água sem o devido tratamento e licença cabíveis”. 

3. Registro da Infração 

Relatório de Inspeção nº 01.PE.330.2025 Data: 30/07/2025 Hora: 10h20 

4. Local da Ocorrência 

Endereço: Rua Rio Madeira, Área Verde 3 Nº S/N 

Bairro: Jardim Pararangaba Cidade: São José dos Campos CEP: 12.224-780 

5. Enquadramento 

Incisos XII e XIII do artigo 14 e Artigo 18 do Decreto nº 19.423, de 29 de setembro de 2023, do 

Município de São José dos Campos - SP. 

6. Penalidades 

Impor ao infrator, nos termos do disposto do artigo 14, incisos XII e XIII, do Decreto n° 19.423, 

de 29 de setembro de 2023 do município de São José dos Campos, a penalidade de multa de 

R$ 33.819,74 referente ao inciso XII e R$ 50.000,00 referente ao inciso XIII, totalizando o valor 

de R$ 77.819,74 (setenta e sete mil oitocentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos). 

7. Reparação do Dano 

Independentemente das sanções aplicadas o infrator é obrigado a reparar o dano causado. O 

infrator deverá comparecer para assinatura do TAC após findados os trâmites de julgamento do 

recurso em primeira e segunda instâncias. 

8. Exigência Técnicas 

Intervenção imediata por parte da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

(SABESP) para contenção do vazamento de esgoto, bem como o posterior monitoramento da 

área para avaliação da eficácia das medidas corretivas adotadas. 
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9. Outras Penalidades Vinculadas 

Não se aplica. 

10. Recurso 

Nos termos do disposto no artigo 28 do Decreto n° 19.423, de 29 de setembro de 2023 do 

município de São José dos Campos, o infrator terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 

apresentação de recurso. 

O recurso deverá ser encaminhado por correspondência ao Consórcio Público Agência 

Ambiental do Vale do Paraíba, localizado à Rua Euclides Miragaia nº 433, sala 201, Edifício 

Crystal Center - Centro, São José Dos Campos/SP ou via e-mail para 

recurso@agenciaambientaldovale.sp.gov.br 

Secretário Executivo: 

 

Documento assinado digitalmente. 
Verifique a veracidade pelo site verificador 

assinaturas.plataforma.betha.cloud 

 

Claudio Scalli 

Diretor Ambiental: 

 

Documento assinado digitalmente. 
Verifique a veracidade pelo site verificador 

assinaturas.plataforma.betha.cloud 

 

Leonardo Luquini Alves Rodrigues 
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Despacho Tales Augusto Orcajo Demay Cordeiro Arlen Lastre Em Análise 18/08/2025

Prezada,

Considerando o período de férias da Assistente Técnica e orientação do Diretor, segue o AIPM

para envio.

Atenciosamente,

Rua Euclides Miragaia, 433 - sala 201 - cep 12.245-902 - Centro
São José Dos Campos - São Paulo
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Despacho Arlen Lastre Jacqueline Vasconcelos Pinto Em Análise 02/09/2025

Prezada Jacqueline,

Em razão do término de suas férias, segue o processo para os devidos encaminhamentos.

Att.,

ARLEN MABEL LASTRE ACOSTA

ANALISTA AMBIENTAL - ENG. QUÍMICA

CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO PARAÍBA
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Documento Jacqueline Vasconcelos Pinto Em Análise 10/09/2025

PDF: ARs pe330_wjsu1syu.pdf
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Documento Jacqueline Vasconcelos Pinto Em Análise 17/09/2025
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Recurso 1ª

Instância

Jacqueline Vasconcelos Pinto Em Análise 03/10/2025

PDF: [PROTOCOLO] SABESP _ Ag__ncia Ambiental do Vale do Para__ba _ S__o Jos__ dos

Campos _ AIPM 01.PE.330.2025 _ Recurso_yfsrzuih.pdf
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Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 5º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP 

www.senisepaiva.com.br / www.trennepohl.com  

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE 

DO PARAÍBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Auto de Infração de Penalidade de Multa nº 01.PE.330.2025 (“AIPM”)  

 Processo PE 330/2025 

 

 

 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (“Autuada” ou 

“SABESP”), pessoa jurídica de direito privado, localizada na Rua Dolzani Ricardo, nº 

349, Centro, São José dos Campos/SP, CEP 12.210-110, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

43.776.517/0220-78, vem, respeitosamente, por seus advogados abaixo assinados 

(DOC. 01), com fulcro no artigo 28, inciso I1 do Decreto Municipal nº 19.423/2023, 

apresentar seu  
 

RECURSO ADMINISTRATIVO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
 

contra o Auto de Infração de Penalidade de Multa nº 01.PE.330.2025 (“AIPM”), 

lavrado por agentes desta Agência Ambiental do Vale do Paraíba em 14/08/2025, 

pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

TEMPESTIVIDADE  

 

1. A autuada tomou ciência do AIPM em 10/09/2025 (quarta-feira), 

conforme comprova o rastreamento dos Correios anexo (DOC. 02). Assim, o prazo 

de 15 (quinze) dias úteis para apresentação do recurso administrativo em 1ª 

instância, previsto no art. 28, inciso I do Decreto Municipal nº 19.423/2023, se iniciou 

em 11/09/2025 (quinta-feira), findando em 01/10/2025 (quarta-feira). Portanto, resta 

comprovada a tempestividade do presente recurso, eis que protocolado na 

presente data. 

 

 

1 “Art. 28. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da lavratura do auto de infração: I – ao 

Secretário Executivo da Agência Ambiental das decisões proferidas pelas autoridades ambientais (....)” 
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Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 5º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP 

www.senisepaiva.com.br / www.trennepohl.com  

DOS FATOS  

 

2. Trata-se de autuação lavrada em 14/08/2025 pela Agência Ambiental do 

Vale do Paraíba - Prefeitura Municipal de São José dos Campos em face da SABESP 

por supostas condutas de (i) "Causar poluição de qualquer natureza em níveis que 

resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a 

mortandade de animais ou a destruição significativa da biodiversidade"; e (ii) 

“Lançar efluentes domésticos diretamente sobre corpos d'água sem o devido 

tratamento e licença cabíveis” nas intermediações da Rua Rio Madeira, Área 

Verde 3 – Jardim Pararangaba, São José dos Campos/SP, com fundamento no art. 

14, incisos XII e XIII2, bem como o art. 18 do Decreto Municipal nº 19.423/2023, 

aplicando-se multa de R$ 77.819,74, (setenta e sete mil e oitocentos e dezenove 

reais e setenta e quatro centavos). 

 

3. Segundo narra o Relatório de Inspeção, datado de 30/07/2025, esta 

Agência Ambiental recebeu denúncia e, por isso, foi vistoriar a Área Verde 3 do 

loteamento Jardim Pararangaba, São José dos Campos - SP. Alega-se que: 

 

“Na área verde, próximo ao final da Rua Rio Pararangaba foi encontrado um 

acúmulo de efluente com odor e coloração semelhante a esgoto sanitário onde 

se infere estar aflorando a partir de algum dano da rede coletora/tronco de 

esgoto (Figuras 1 e 2). A partir deste ponto inicial o efluente estava percorrendo a 

região, com acúmulo em alguns pontos, em direção noroeste até encontrar o 

Ribeirão Pararangaba. A região onde o efluente aflora e seu percurso estão na 

Área de Preservação Permanente (APP) projetada a partir do referido curso 

d'água.” 

 

4.  Em razão disso, o AIPM impôs à SABESP o pagamento de multa, bem 

como a seguinte exigência técnica: 

Intervenção imediata por parte da Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo (SABESP) para contenção do vazamento de esgoto, bem como o 

posterior monitoramento da área para avaliação da eficácia das medidas 

corretivas adotadas.  

 

5. Apesar disso, é importante destacar que a referida autuação não 

merece prosperar, tendo em vista que foi provocada por ocorrência anormal, 

causada pela ação de terceiros (i.e. obstrução da rede coletora, causada pelo 

descarte de lixo de forma indevida, a qual resultou em aumento do nível hidráulico 

interno do poço de visitas e consequente quebra de estruturas), sendo que a 

 

2 “Art. 14 Ficam estabelecidas as seguintes multas correspondentes às infrações administrativas ambientais: (...) 

XII - Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde 

humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da biodiversidade: Multa 

de R$ 5.000 (cinco mil reais) a 50.000.000 (cinquenta milhões de reais); XIII - Lançar efluentes domésticos ou 

industriais em via pública ou diretamente sobre corpos d’água sem o devido tratamento e licenças cabíveis: 

Multa de R$ 5.000 (cinco mil reais) a 50.000.000 (cinquenta milhões de reais); (...)” 
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SABESP, sempre que atesta qualquer irregularidade no funcionamento das redes, 

atua prontamente para sanear a questão. 

 

6. Nesse contexto, o objeto do presente recurso é impugnar o presente 

AIPM, o qual apresenta vícios que maculam sua validade e ensejam a necessidade 

de sua anulação, conforme se passa a expor. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA SUSPENSÃO ADMINISTRATIVA DA EXIGIBILIDADE DA MULTA 

 

7. Inicialmente deve-se lembrar que a interposição do recurso apresenta, 

como consectário automático, a suspensão do crédito tributário. Neste sentido é a 

decisão abaixo: 

 
 

A interposição de recurso administrativo 

suspende a exigibilidade do crédito, 

impedindo a sua constituição definitiva, 

que só ocorre com o julgamento final do 

processo, e também a fluência do prazo 

prescricional. Se não existe prazo 

prescricional em curso, também não há 

direito de ação para a Fazenda Pública, 

pois a prescrição é, a grosso modo, o 

período para o exercício do direito de 

ação. Assim, se não corre o prazo 

prescricional, não há direito de ação a 

ser exercido 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADMINISTRATIVO 

CONTRA O LANÇAMENTO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO AINDA 

NÃO CONSTITUÍDO EM DEFINITIVO. EXECUÇÃO FISCAL 

AJUIZADA ANTES DO TÉRMINO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO. 

NULIDADE DA CDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 586 DO CPC E 204 DO CTN. 1. A 

pendência de recurso administrativo em que se discute o 

próprio lançamento fulmina a pretensão executória. Com 

efeito, a constituição definitiva do crédito tributário, com 

exaurimento das instâncias administrativas, é condição 

indispensável para a inscrição na dívida ativa, expedição 

da respectiva certidão e para a cobrança judicial dos 

respectivos créditos e início do prazo prescricional. 

Precedente da Primeira Turma. 2. A interposição de recurso 

administrativo suspende a exigibilidade do crédito, 

impedindo a sua constituição definitiva, que só ocorre com 

o julgamento final do processo, e também a fluência do 

prazo prescricional. Se não existe prazo prescricional em 

curso, também não há direito de ação para a Fazenda 

Pública, pois a prescrição é, a grosso modo, o período para 

o exercício do direito de ação. Assim, se não corre o prazo 

prescricional, não há direito de ação a ser exercido. 3. A 

extinção da execução fiscal, em casos como este, é 

medida que melhor se afina com os princípios 

constitucionais tributários, com as normas do CTN e com as 

garantias mínimas do "Estatuto do Contribuinte", dentre 

elas a de somente ser executado por dívidas 

definitivamente constituídas, líquidas, certas e exigíveis. 

Presente, pois, a violação dos arts. 585 do CPC e 204 do 

CTN constatada. 4. Recurso especial provido3 

 

 

3. (STJ – REsp: 1306400 RJ 2011/0212475–9, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data de Julgamento: 28/08/2012, T2 

– SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/09/2012). 
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8. Deve-se chamar a atenção para o que determina o art. 151, III, do 

Código Tributário Nacional-CTN, que estabelece que as reclamações e recursos 

suspendem a exigibilidade do crédito tributário. 

 

9. A aplicação por analogia do art. 151, III do CTN às multas ambientais é 

justificada pelo fato de que, embora as multas ambientais não sejam tributos, elas 

são créditos não tributários, sujeitos à cobrança pela Fazenda Pública e à inscrição 

em dívida ativa. A cobrança da multa ambiental segue um procedimento 

semelhante ao da cobrança de tributos, com a possibilidade de recursos 

administrativos e, posteriormente, a execução fiscal. 

 

10. Inclusive, o próprio art. 128, § 2º do Decreto Federal n º 6.514/2008, que 

dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, é claro ao 

dispor que o recurso suspende a aplicação da penalidade de multa: 

 

Art. 128.  O recurso interposto na forma prevista no art. 127 não terá efeito 

suspensivo.  (...) 

§ 2o Quando se tratar de penalidade de multa, o recurso de que trata o art. 127 

terá efeito suspensivo quanto a esta penalidade. (grifos nossos) 

 

11. A jurisprudência é pacífica nesse sentido: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO QUE TEM O 

CONDÃO DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE 

DA MULTA AMBIENTAL, CONFORME DISPÕE 

A NORMATIVIDADE DE REGÊNCIA [...]de 

acordo com o disposto no art. 128, § 2º, do 

Decreto Federal n° 6.514/08, quando se 

tratar de penalidade de multa, o recurso de 

que trata o art. 127 terá efeito suspensivo 

quanto a esta penalidade [...]a 

exigibilidade de pagamento fica suspensa 

em razão da celebração de TAC ou de 

interposição de defesa e recurso". 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA 

- INDEFERIMENTO DE LIMINAR QUE REQUERIA A 

SUPENSÃO DA EXIBILIDADE DE MULTA DECORRENTE DE 

INFRAÇÃO AMBIENTAL - INADMISSIBILIDADE - RECURSO 

ADMINISTRATIVO QUE TEM O CONDÃO DE SUSPENDER A 

EXIGIBILIDADE DA MULTA AMBIENTAL, CONFORME 

DISPÕE A NORMATIVIDADE DE REGÊNCIA - AGRAVO 

DESPROVIDO, CASSADO O EFEITO SUSPENSIVO 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO. Com efeito, como 

pontuou a Municipalidade em contrarrazões, "de 

acordo com o disposto no art. 128, § 2º, do Decreto 

Federal n° 6.514/08, quando se tratar de penalidade de 

multa, o recurso de que trata o art. 127 terá efeito 

suspensivo quanto a esta penalidade. Portanto, deve 

ficar claro que, embora a PRODAM tenha emitido a 

Guia de Recolhimento para pagamento dos valores 

impostos em razão de sanções pecuniárias, a 

exigibilidade de pagamento fica suspensa em razão da 

celebração de TAC ou de interposição de defesa e 

recurso". Nesses termos, não há pedido de suspensão da 

exigibilidade a ser concedido, na medida em que tal 

suspensão encontra-se em pleno vigor por conta da 

interposição de defesa administrativa.4 

 

 

4 TJSP - Agravo de Instrumento 0450207-89.2010.8.26.0000; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes - 7ª Vara 

de Fazenda Pública; Rel. José Renato Nalini; Data do Julgamento: 03/02/2011; Data de Registro: 10/02/2011 
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12. Portanto, pelas fundamentações acima apresentadas, resta evidente 

que o protocolo do recurso administrativo suspende a exigibilidade da multa 

imposta no presente AIPM, devendo este órgão ambiental suspender qualquer 

cobrança até o julgamento definitivo. 

 

DA NULIDADE DO AIPM POR VÍCIO INSANÁVEL. INOBSERVÂNCIA AOS 

PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DA INVALIDADE DO 

AIPM PELA AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO, RESTANDO PREJUDICADA A AMPLA 

DEFESA E O CONTRADITÓRIO 

 

13. Conforme exposto acima, a presente autuação foi lavrada com fulcro 

nos art. 14, incisos XII e XIII, do Decreto Municipal nº 19.423/2023 que considera 

infração a emissão de poluentes que resultem ou possam resultar em danos à 

saúde humana ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição 

significativa de animais e o lançamento de efluentes sem o devido tratamento.  

 

14. Ocorre que da descrição dos fatos constante do Relatório de Inspeção, 

acima citado, nota-se que não há nenhum documento anexo capaz de 

comprovar tecnicamente a ocorrência de infração, notadamente qualquer dano 

ambiental que eventual lançamento de esgoto poderia ter causado. 

 

15. Como já exposto, o Relatório de Inspeção não confirma, em primeiro 

lugar, o tipo de efluente encontrado, se atendo a informar que se trataria, com 

base em análise subjetiva, “efluente com odor e coloração semelhante a esgoto 

sanitário”. Em complemento, não há comprovação que tal efluente atingiu corpo 

hídrico. Dessa maneira, em nenhum momento, preocupou-se em identificar como 

os efluentes teriam prejudicado as águas em comento. 

 

16. Ainda que se considerem percepções subjetivas dos agentes autuantes, 

tais quais a percepção de odor, é válido destacar que não foram apresentados 

documentos que poderiam comprovar que os referidos odores são decorrentes 

das atividades da SABESP ou as coordenadas que demonstrassem a sua extensão, 

nem mesmo o grau e extensão desse odor que seriam em níveis tais que poderiam 

causar danos. 

 

17. Ora, a legislação pátria não disciplina parâmetros legais para odores, de 

modo que tal constatação é inquestionavelmente subjetiva, e não há critérios 

objetivos do que pode ser considerado como odor acima dos limites aceitáveis. 

Nesse sentido, cabe ao Relatório de Inspeção contemplar algum tipo de 

parâmetro sobre aquilo que é auferido, o que não ocorreu – de modo que não há 

como se afirmar que qualquer irregularidade tenha sido cometida. 
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18. Nesse ponto, cabe ressaltar que a legislação federal expressamente 

prevê que as infrações administrativas relativas à poluição devem ser 

fundamentadas por meio de laudo técnico elaborado pelo órgão ambiental 

competente, que dimensione o dano decorrente da infração. E, nesse sentido, é 

necessário que o ato administrativo faça referência a procedimentos e/ou 

técnicas de constatação. Conforme prevê o art. 61 do Decreto Federal nº 

6.514/2008: 

 

“Art. 61.  Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade 

de animais ou a destruição significativa da biodiversidade:  

[...] Parágrafo único.  As multas e demais penalidades de que trata o caput serão 

aplicadas após laudo técnico elaborado pelo órgão ambiental competente, 

identificando a dimensão do dano decorrente da infração e em conformidade 

com a gradação do impacto.” (grifos nossos) 

 

19. Assim, para o indicativo de culpa e a composição do nexo causal, é 

imprescindível a indicação clara e objetiva das infrações, e o relatório de 

fiscalização deve ser composto por registros que possibilitem a identificação da 

dimensão do dano. 

 

20. É de se ver que a exigência de laudo, estudo ou parecer técnico que 

dimensione o dano decorrente da infração não é suprida por simples lavratura da 

autuação ou a juntada de fotografias de pouca visibilidade. Portanto, a 

elaboração de um documento técnico robusto é determinação legal que não se 

enquadra no exercício de conveniência e oportunidade da Administração 

Pública, pois a atividade de fiscalização é estritamente submetida ao princípio da 

legalidade e não pode transbordá-lo, sob pena de nulidade de seus atos. 

 

21. Diante do fato de que a presente autuação não contou com laudo 

técnico capaz de demonstrar a aplicabilidade da infração à conduta da Autuada 

(parágrafo único do art. 61 do Decreto Federal nº 6.514/2008), não é cabível a 

autuação e imposição da referida penalidade. 

 

22. A ausência de documento técnico capaz de demonstrar a 

aplicabilidade da infração à conduta da Autuada resulta em que o AIPM careça 

de motivação, o que não é admitido no ordenamento jurídico. Nesse sentido, 

destaca-se o art. 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (“LINDB”)6, 

que impõe a necessidade de maior objetividade nas esferas administrativas, 

enfatizando o papel essencial da motivação. 
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23. A motivação, registre-se, é um dos pressupostos de validade de qualquer 

ato administrativo. A relevância da motivação para a lavratura de atos 

administrativos se dá em razão desta ser uma condição para que o autuado possa 

exercer a ampla defesa e o contraditório. 

 

24. Sendo assim, a ausência de laudo técnico que comprove a alegada 

infração imputada à Autuada pelo AIPM, em última análise, viola o princípio do 

contraditório e ampla defesa, consagrado pelo art. 5º, LV7 da Constituição Federal. 

 

25. Soma-se a isso que a presunção de veracidade dos atos administrativos 

não é absoluta, devendo prevalecer apenas na ausência de provas que 

comprovem sua invalidade – que não é o caso.  

 

26. Portanto, nota-se que o AIPM é anulável, posto que não foi baseado nos 

requisitos mínimos de validade legal. Inclusive, a Jurisprudência corrobora com esse 

entendimento, como se vê:  

 

 A legislação de regência 

exige, para a configuração do ilícito 

ambiental previsto no art. 61 do Decreto 

nº 6514/08, a elaboração de laudo 

técnico pelo órgão ambiental 

[...]inexistindo um laudo técnico 

conclusivo, elaborado pelo órgão 

ambiental, não há como reconhecer a 

higidez do auto de infração e da multa 

imposta ao suposto infrator, porquanto 

não comprovados os fatos que 

motivaram sua autuação. 

 ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. VÍCIO INSANÁVEL. 

NULIDADE. 1. A legislação de regência exige, para a 

configuração do ilícito ambiental previsto no art. 61 do 

Decreto nº 6514/08, a elaboração de laudo técnico 

pelo órgão ambiental que aponte a geração de 

poluição de qualquer natureza em níveis tais que 

resultem ou possam resultar em danos à saúde 

humana ou provoquem a mortandade de animais ou 

a destruição significativa da biodiversidade. 2. 

Inexistindo um laudo técnico conclusivo, elaborado 

pelo órgão ambiental, não há como reconhecer a 

higidez do auto de infração e da multa imposta ao 

suposto infrator, porquanto não comprovados os fatos 

que motivaram sua autuação.8 

 

27. Dessa forma, a diligência exigida da administração nos processos 

administrativos sancionatórios não foi observada, razão pela qual, com o devido 

respeito, faz-se necessário o cancelamento do AIPM, tendo em vista a existência 

de vício de nulidade insanável —ausência de laudo técnico elaborado pelo órgão 

ambiental competente que pudesse dimensionar o alegado dano ambiental, 

conforme exigido no art. 61 do Decreto Federal nº 6.514/2008 —, que viola os 

princípios da motivação, do devido processo administrativo, ampla defesa e 

contraditório. 
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DO MÉRITO  

DA ATIPICIDADE DA CONDUTA DA SABESP – POLUIÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - INAPLICABILIDADE DO ART. 14, INCISO XII DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 19.423/2023, 

 

15. Em atenção ao princípio da eventualidade, na remota hipótese de que 

não se considere a presente autuação nula de pleno direito, a imputação à 

Autuada da infração em apreço carece de requisito mínimo à sua subsistência, 

qual seja, a tipicidade de sua conduta.  

 

16. Para que o presente Auto de Infração possa ser considerado válido no 

que tange à infração do art. 14, inciso XII do Decreto Municipal nº 19.423/2023, se 

faz necessária a comprovação da tipificação por parte da Autuada no sentido de 

causar poluição em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde 

humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição 

significativa da biodiversidade, como pretende apontar o AIPM.  

 

17. Ocorre que não há que se falar em dano ambiental efetivo ao 

ecossistema uma vez que a constatação de tais danos não foi instruída com 

laudos, análises laboratoriais ou pareceres ambientais técnicos que 

demonstrassem eventuais consequências que o lançamento de efluentes teria 

provocado nos cursos hídricos em questão. 

 

18. Assim, não há tipicidade na conduta da SABESP no que diz respeito à 

poluição, que justifique a imposição da multa – i.e., não restou caracterizada a 

subsunção da conduta da SABESP – suposto lançamento de efluentes – ao tipo 

infracional mencionado no AIPM – poluição que possa causar danos à saúde 

humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa 

da biodiversidade. 

 

19. No que diz respeito à indicação de mau cheiro no local, não há como 

alegar que esse é atribuível à atuação da SABESP e tampouco responsabilizá-la 

por suposta irregularidade aludida sem a utilização de qualquer parâmetro 

objetivo. Afinal, como já esclarecido, a legislação pátria não disciplina parâmetros 

legais para odores, de modo que tal constatação pelo agente autuante, da 

maneira realizada no Relatório de Inspeção sem qualquer critério, é puramente 

subjetiva. 
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20. Relembra-se ainda que a tipicidade é elemento essencial para a 

validade da imposição de quaisquer sanções administrativas, como bem elucida 

Fábio Medina Osório: 

 
“O tipo possui a fundamental missão de demarcar o ilícito objeto da norma 

sancionadora, configurando, formal e materialmente, a esfera do proibido. Não 

se trata de função de importância secundária, porque, ao contrário, ocupa o 

centro das garantias constitucionais outorgadas aos acusados em geral.” 5 

 

21. A tipicidade também é elencada como elemento essencial dos autos de 

infração no entendimento do E. Tribunal Regional da Primeira Região (“TRF-1”): 

 

A jurisprudência do TRF da 1ª Região 

valida a tipificação de infrações 

ambientais e penalidades em atos 

infralegais, desde que haja 

correspondência com a conduta 

típica descrita na lei 

DIREITO AMBIENTAL. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA 

NECESSÁRIA. COMPETÊNCIA DE AGENTES PÚBLICOS. AUTO 

DE INFRAÇÃO. DESIGNAÇÃO FORMAL. LEGALIDADE DA 

MULTA. LEI N. 9.605/1998. LEI N. 11.357/2006. LEI N. 

11.516/2007. DECRETO 3.179/99. INFRAÇÃO AMBIENTAL. 

CARVÃO DE ORIGEM VEGETAL. LICENÇA VÁLIDA. 

TÉCNICOS DO IBAMA. FISCALIZAÇÃO. RECURSO 

PROVIDO.1. (...) A multa aplicada pelo IBAMA está 

embasada no art. 32 do Decreto 3.179/99, que tipifica 

como infração ambiental a conduta de receber, para fins 

comerciais ou industriais, carvão de origem vegetal, sem 

exigir a exibição de licença válida, sujeita a multa, 

conforme a Lei n. 9.605/98.5. A jurisprudência do TRF da 1ª 

Região valida a tipificação de infrações ambientais e 

penalidades em atos infralegais, desde que haja 

correspondência com a conduta típica descrita na lei, 

conforme Apelação Cível n° 0001360-16.2007.4.01.3700 

(TRF1, Relator: Desembargador Federal Kassio Nunes 

Marques). (...)6  

 

22. Ademais, demonstrado que a conduta da Autuada não se enquadra no 

dispositivo indicado no auto de infração em questão, falta motivação para a 

lavratura do AIPM. Nas palavras de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:  

 
“O princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os 

fundamentos de fato e de direito de suas decisões. Ele está consagrado pela 

doutrina e pela jurisprudência, não havendo mais espaço para as velhas doutrinas 

que discutiam se a sua obrigatoriedade alcançava só os atos vinculados ou só os 

atos discricionários, ou se estava presente em ambas as categorias. A sua 

obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo de ato, porque se trata de 

formalidade necessária para permitir o controle de legalidade dos atos 

administrativos.”7. (grifos nossos) 

 

 

5 OSÓRIO, Fábio Medina. Direito Administrativo Sancionador. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2023. 613 p. RB-

3.17 
6  TRF1-Apelação/Remessa Necessária 0002310-15.2009.4.01.4101, Relator Rafael Da Costa, publicado 

04/09/2024. 
7 PIETRO, Maria Sylvia Zanella Direito Administrativo - 37ª Edição 2024. 37. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2024. p. 

93.  
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23. Nesses termos, à luz do exposto, considerando a evidente atipicidade da 

conduta da Autuada, isto é, ausência de caracterização de conduta infratora por 

parte da SABESP, não há como afastar a necessidade de cancelamento do AIPM 

recorrido.  

DA SUBJETIVIDADE DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL ADMINISTRATIVA E 

AUSÊNCIA DO NEXO CAUSAL E DE DOLO OU CULPA DA AUTUADA - 

INAPLICABILIDADE DO ART. 14, INCISO XII E XIII DO DECRETO MUNICIPAL Nº 

19.423/2023 
 

24. Ainda, é válido pontuar que não há que se falar em responsabilização 

da Autuada, visto que não restou comprovado o nexo causal entre qualquer 

eventual irregularidade e ações ou omissões da Autuada que caracterize a 

infração tipificada tanto no art. 14, inciso XII (“causar poluição de qualquer 

natureza em níveis que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou 

que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da 

biodiversidade”), quanto no art. 14, inciso XIII do Decreto Municipal nº 19.423/2023 

(“lançar efluentes domésticos diretamente sobre corpos d’água sem o devido 

tratamento e licença cabíveis”). 

 

25. A responsabilidade ambiental em sede administrativa possui natureza 

subjetiva, constituindo requisito indispensável à caracterização de infrações 

administrativas contra o meio ambiente a demonstração do elemento subjetivo do 

agente – isto é, dolo ou culpa. 

 

26. Isso significa dizer que um agente somente poderá ser responsabilizado 

na esfera administrativa ambiental quando (i) praticar um fato definido como 

proibido no âmbito da legislação administrativa sancionadora; e (ii) a título de dolo 

ou culpa. É o que se extrai da letra do art. 70, caput, da Lei nº 9.605/19988. 

 

27. A jurisprudência pátria9 reconhece amplamente a natureza subjetiva da 

responsabilidade por infrações administrativas contra o meio ambiente, 

principalmente no que tange à noção de culpabilidade. Esse entendimento resta 

pacificado por consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na forma 

dos enunciados 5 e 6 do Informe de Jurisprudência em tese nº 21610, como se vê: 

 
5) A responsabilidade administrativa ambiental é de natureza subjetiva. 

 

8 Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de 

uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 
9  10017354320238260229 Hortolândia, Relator.: Miguel Petroni Neto, Data de Julgamento: 05/05/2025, 2ª 

Câmara Reservada ao Meio Ambiente, Data de Publicação: 05/05/2025)   
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6) A aplicação de penalidade administrativa ambiental deve obedecer à 

sistemática da Teoria da Culpabilidade, que requer a presença do elemento 

subjetivo da conduta transgressora e a existência do nexo causal entre a conduta 

e o dano. 

 

28. Com efeito, a exigência do liame subjetivo entre a conduta do Autuado 

e a infração que a ele se pretende imputar é condição sine qua non para a 

validade do respectivo ato administrativo sancionador, conforme leciona Édis 

Milaré: 

 
Sobremais, é certo que a proximidade do direito penal com o direito 

administrativo sancionador conduz à aplicação também para este dos princípios 

norteadores daquele. E como é cediço, um dos princípios centrais do direito penal 

é o da culpabilidade, segundo o qual só será penalizado quem tiver laborado 

com dolo ou culpa, sendo impensável se falar em responsabilidade penal objetiva 

como regra. Sim, porque a culpabilidade do agente é que dá o tom da sua 

responsabilidade, o que significa dizer que, nas infrações administrativas, o 

elemento moral vem estereotipado tanto no dolo como na culpa. Não há, com 

efeito, como se contentar exclusivamente com a voluntariedade da ação ou 

omissão, sem qualquer análise ou exame a respeito do elemento subjetivo. 

Daí a inelutável conclusão de que os requisitos subjetivos da responsabilidade 

administrativa ambiental resultam, cumulativamente, do compósito: 

voluntariedade e culpa lato sensu.11 (grifos nossos) 

 

29. Ao se analisar os fatos relacionados à presente autuação, verifica-se que 

não estão presentes os requisitos acima estabelecidos. Não há motivação alguma 

para uma conduta dolosa da SABESP de lançar efluentes em corpos d’água, como 

é óbvio. Além disso, não houve negligência, imprudência ou imperícia para 

caracterização de uma conduta culposa. 

 

30. Conforme Nota Técnica nº 136/2025 – OVO (DOC. 03) (“NT”), depreende-

se que a ocorrência não foi resultado de qualquer omissão por parte da SABESP 

visto que esta “vem realizando e cumprindo suas obrigações de manutenção do 

sistema coletor de esgotos. Ressaltamos que foram removidos, com frequência, 

resíduos sólidos presentes no sistema de esgotamento sanitário. Em visitas ao local, 

foi possível identificar que há prática de descarte irregular de resíduos sólidos, a 

qual pode ter contribuído significativamente para a obstrução em infraestrutura 

projetada ao escoamento de esgotos.” 

 

31. No mais, é importante ressaltar que a SABESP não apenas adotara, como 

adota todas as medidas cabíveis para evitar situações como as ora expostos. As 

suas equipes de manutenção vem realizando diversas desobstruções, senão 

vejamos: 

 

11 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021. P. RB-11.15 
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(I) Remoção de resíduos sólidos em rede coletora de esgoto n. 2526274176 – 

datado em 16/07/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(II) Remoção de resíduos sólidos em rede coletora de esgoto n. 2534190662 – 

datado em 13/09/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

32. Ainda, é importante ressaltar que em visita realizada no dia 26/09/2025, 

foi identificado descarte irregular de resíduos sólidos, o qual pode ter contribuído 

significativamente para a obstrução da infraestrutura de escoamento de esgoto. 
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33. Portanto, diante dos argumentos aqui aduzidos, não há como sustentar 

que a Autuada tenha agido de qualquer modo, seja por meio de conduta omissiva 

ou comissiva, no sentido de contribuir para o extravasamento, tampouco realizar 

suposto lançamento de efluentes de forma irregular.   

 

34. Nesses termos, requer-se a declaração de insubsistência do auto de 

infração impugnado, visto que, em matéria ambiental, a natureza da 

responsabilidade administrativa é subjetiva, não podendo a Autuada ser 

responsabilizada administrativamente, quando sequer existe conduta que lhe 

possa ser imputada, que dirá conduta culpável. 

 

SUBSIDIARIAMENTE - DA AUSÊNCIA DA MOTIVAÇÃO, RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE PARA IMPOSIÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA 
 

 

35. Como é cediço, a discricionariedade administrativa deve 

obrigatoriamente se pautar nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 

motivação.  

 

36. Contudo, foi imposta à SABESP a penalidade de multa no valor de R$ 

77.819,74, (setenta e sete mil e oitocentos e dezenove reais e setenta e quatro 

centavos). Para isso, o AIPM menciona a aplicação do art. 14, incisos XII e XIII do 

Decreto Municipal nº 19.423/2023, bem como seu art. 18: 

 
Art. 14 Ficam estabelecidas as seguintes multas correspondentes às infrações 

administrativas ambientais: 

XII - Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 

resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais 

ou a destruição significativa da biodiversidade: Multa de R$ 5.000 (cinco mil reais) 

a 50.000.000 (cinquenta milhões de reais); 
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 XIII - Lançar efluentes domésticos ou industriais em via pública ou diretamente 

sobre corpos d’água sem o devido tratamento e licenças cabíveis: Multa de R$ 

5.000 (cinco mil reais) a 50.000.000 (cinquenta milhões de reais); 

Art. 18. Para aplicação das penalidades referentes às infrações administrativas 

ambientais serão considerados: I -a intensidade do dano, efetivo ou potencial; II - 

as circunstâncias atenuantes ou agravantes; III -os antecedentes do infrator; IV- a 

capacidade econômica do infrator; e V- a reincidência. § 1º Constituem 

circunstâncias atenuantes: I - os bons antecedentes relacionados às disposições 

legais relativas à defesa do meio ambiente; II - a conduta espontânea, de modo 

efetiva e comprovada, realizada com o objetivo de evitar ou atenuar as 

consequências danosas do fato, ato ou omissão; III - a comunicação, imediata, à 

Agência Ambiental da ocorrência de fato, ato ou omissão que coloque ou possa 

colocar em risco o meio ambiente; IV- a primariedade e a infração pouco 

significativa ao meio ambiente; e V - demais circunstâncias atenuantes previstas 

no artigo 14 da Lei Federal n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

 

37. Ocorre que, conforme relata a NT, a SABESP é diligente quando da 

constatação de ocorrência de obstrução de rede em razão de descarte irregular, 

e mesmo não sendo tal descarte causado pela Autuada, realiza serviços de 

desobstrução, solucionando eventuais problemas constatados. Isso demonstra, em 

verdade, circunstância atenuante para a imposição de multa, nos termos do 

dispositivo elencado no próprio AIPM, qual seja, o art. 18, §1º, II do Decreto 

Municipal nº 19.423/2023. 

 

38. Porém, não há informações neste Auto de Infração sobre o motivo pelo 

qual a sanção foi fixada em valor maior do que o mínimo aplicável a esse tipo de 

infração. Afinal, conforme já demonstrado, em nenhum momento restou 

caracterizado qualquer dano ambiental à região decorrente do lançamento de 

efluentes. 

 

39. Conforme art. 18 do Decreto Municipal nº 19.423/2023, o agente 

autuante deve sempre considerar (i) a intensidade do dano, efetivo ou potencial 

e (ii) as circunstâncias atenuantes ou agravantes do caso. 

 

40. Da leitura das normas, dos fatos acima e do próprio AIPM, tem-se as 

seguintes conclusões lógicas: houve nítida falta de motivação no AIPM, por não ter 

havido qualquer disposição específica sobre os motivos que embasaram a 

gradação da referida multa no arbitrário valor de R$ 77.819,74, (setenta e sete mil 

e oitocentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos); e não foram 

consideradas as circunstâncias atenuantes do caso e o fato de que se tratou de 

ocorrência não provocada pela SABESP.  

 

41. A autuação sequer apresenta ínfimos elementos para se aquilatar a 

dimensão do dano da suposta infração, tampouco a gradação de seus impactos, 

dentre os quais, por exemplo: os efeitos do lançamento do efluente na saúde 
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humana e no ambiente circundante, a quantidade e tempo em que o efluente teria 

supostamente sido lançado, a extensão da área afetada e a avaliação dos 

possíveis impactos ambientais.  

 

42. Indispensável, aqui, fazer referência ao Decreto nº 6.514/2008, que 

regulamenta a Lei nº 9.605/1998:  

  
Art. 8º. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma, 

metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, cento, 

milheiros ou outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico 

lesado.  
  

43.       Nota-se, assim, a inexistência de qualquer base métrica ou delimitação 

de dano, demonstrando não só sua falha formal, mas também a aleatoriedade da 

sanção, o que, de fato, inviabiliza qualquer recurso específico pela recorrente, 

inquinando, por óbvio, o ato administrativo de nulidade.  

 

44. Diante desse cenário, para que o princípio da motivação seja atendido 

não basta a simples indicação dos artigos supostamente infringidos; é necessário 

que sejam apontadas as razões que conduziram o agente autuante à prática deste 

ato administrativo – a simples descrição da suposta conduta verificada em vistoria 

(e sem qualquer consideração ao fato de que não houve dolo ou culpa por parte 

da Autuada) não poderia ensejar a penalidade de multa fixada em valor arbitrário, 

desproporcional e irrazoável. 

 

45. Neste sentido, sua desconstituição é ato que se espera, visto que referido 

AIPM compromete o contraditório e a ampla defesa, sendo a sanção aplicada à 

Autuada desproporcional e desarrazoada.  

 

46. Por força dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

insculpidos no artigo 2.º da Lei 9.784/1999, deverá a Administração Pública 

ponderar de forma equilibrada a emissão de atos, qualquer que seja a sua 

natureza: 

 
Art. 2.º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 

moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência. 

 

47. Pois bem. Os fatos relatados na Autuação, ao contrário do que relatou o 

agente, na verdade corresponderam a uma ocorrência que não foi sequer 

causada por uma ação omissiva ou comissiva da SABESP. 
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48. Neste sentido, deve-se observar que, para a configuração do dano 

ambiental, torna-se indispensável a qualificação do requisito relevância. É preciso 

que a alteração ao meio ambiente seja juridicamente relevante. A lição de 

Annelise Monteiro Steigleder sobre a conceituação de dano ambiental é precisa:  

 

“No Direito brasileiro, o conceito de degradação demanda a interpretação 

do que seja ‘alteração adversa’ do meio ambiente, que, segundo Lyra, 

significa ruptura do equilíbrio ecológico, já que a Constituição Federal de 

1988 garante o ambiente ecologicamente equilibrado. Bittencourt e 

Marcondes compartilham desta ideia, sustentando que só haverá dano 

ambiental se existirem consequências jurídico-sociais:  

Jurídicas, pois o direito positivo deverá encontrar alguma forma de tutela. 

Sociais, pois o meio ambiente só estará correndo risco quando o equilíbrio 

ecológico em seu todo considerado, ainda que com repercussões limitadas, 

esteja exposto.   

(...)   

A quebra do equilíbrio entre os elementos social, econômico ou físico do 

meio ambiente, pela sua intolerabilidade, determina a existência do dano 

ambiental.”16  

  

49. Ora, como já demonstrado, no caso vertente inexistiu qualquer 

demonstração de ruptura do equilíbrio ecológico do local. O agente autuante, ao 

realizar a vistoria e emitir o auto, não demonstrou a ocorrência de qualquer dano 

ambiental.  

  

50. Nesse contexto, mostra-se completamente irrazoável e desproporcional 

a aplicação de qualquer penalidade à SABESP. Celso Antônio Bandeira de Mello 

ensina que, pelo princípio da razoabilidade: 

 
“...a Administração, ao atuar no exercício de discrição, terá de obedecer a 

critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de 

pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades que presidiram a outorga da 

competência exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão 

apenas inconvenientes, mas também ilegítimas – e, portanto, jurisdicionalmente 

invalidáveis –, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 

com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 

quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 

acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição manejada”.12 

 

51. Maria Sylvia Zanella Di Pietro ressalta que o princípio da razoabilidade 

vem contido no artigo 2º, parágrafo único, da Lei 9.784/99, que impõe à 

Administração Pública adequação entre meios e fins, sendo vedada a imposição 

de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público: 

 

 

12 MELLO. Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27ª ed. São Paulo: Malheiros, 2010, p. 108. 
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“Embora a Lei 9.784/99 faça referência aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, separadamente, na realidade, o segundo constitui um dos 

aspectos contidos no primeiro. Isto porque o princípio da razoabilidade, entre 

outras coisas, exige proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a 

Administração e os fins que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve 

ser medida não pelos critérios pessoais do administrador, mas segundo padrões 

comuns na sociedade em que se vive; e não pode ser medida diante dos termos 

frios da lei, mas diante do caso concreto”.13 

 

52. É patente, pois, a necessidade de cancelamento da autuação imposta 

à SABESP, já que não observados os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade na aplicação da autuação, uma vez que se tratou de 

ocorrência prontamente solucionada, e levando-se em consideração a 

inexistência de dolo ou culpa por parte da SABESP. 

 

53. Ainda que não se entenda pelo cancelamento, requer-se, 

subsidiariamente, a reforma do cálculo da multa, com sua conversão em 

advertência ou fixação no mínimo legal, considerando as disposições legais acima 

expostas, todas as medidas adotadas pela SABESP para endereçar a ocorrência, 

a inexistência de conduta culposa ou dolosa, e os princípios constitucionais da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 

DO ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA DA PREFEITURA 

 

54. E, por fim, importante esclarecer o total cumprimento da exigência 

estabelecida na autuação14, bem como a regularidade das atividades da SABESP. 

Isso porque, conforme comprova a NT nº 136/2025 – OVO, a SABESP vem tomando 

todas as medidas necessárias, enviando ao local serviço de desobstrução. 

 

55. Contudo, imprescindível destacar que eventuais obstruções em redes 

coletoras de esgoto podem decorrer da própria natureza do sistema, não 

configurando falha de projeto ou de manutenção.  

 

56. O sistema de esgotamento sanitário é dinâmico, e recebe diariamente 

grande diversidade de resíduos, incluindo sólidos, gorduras, sedimentos e materiais 

orgânicos. O descarte indevido pela população de substâncias como óleo de 

cozinha, que se solidifica nas paredes das tubulações, bem como itens como papel 

higiênico, lenços umedecidos, fraldas descartáveis, absorventes, cabelos e pelos, 

 

13 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23ª ed. São Paulo. Atlas: 2010, p. 80. 
14 Intervenção imediata por parte da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP) 

para contenção do vazamento de esgoto, bem como o posterior monitoramento da área para avaliação da 

eficácia das medidas corretivas adotadas. 
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contribui significativamente para a formação de obstruções. Esses materiais não se 

degradam com facilidade e tendem a formar crostas e acúmulos que impedem o 

fluxo normal do esgoto, demandando eventuais intervenções da Companhia para 

restabelecimento do sistema.  

 

57. Ou seja, apesar de não ter dado causa à ocorrência, a SABESP vem 

sendo diligente, enviando equipe especializada para realizar serviço de 

desobstrução de rede assim que toma conhecimento da situação. E, conforme 

evidenciado pela Nota Técnica anexa, após a execução do serviço a rede passa 

a operar normalmente.  

 

CONCLUSÕES E PEDIDO 

 

58. Por todo o exposto, a Autuada requer seja admitido e provido o presente 

recurso administrativo para que o presente AIPM seja declarado integralmente 

nulo, diante da presença de vícios insanáveis e, subsidiariamente, integralmente 

cancelado diante da ausência dos elementos essenciais que compõem a 

responsabilidade administrativa.   

 

59. Subsidiariamente, na remota hipótese de que este recurso administrativo 

não seja integralmente acolhido, o que se admite apenas para fins 

argumentativos, requer-se que a penalidade de multa imposta seja reduzida à 

penalidade de advertência ou ao mínimo legal estabelecido para multas.  

 

60. Requer, também, seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, 

suspendendo-se a exigibilidade da multa aplicada, em observância aos princípios 

do devido processo legal, ampla defesa e contraditório.  

 

61. Além disso, requer-se o reconhecimento do atendimento à exigência 

realizada no AIPM. 

 

62. Por fim, a Autuada reserva-se o direito de apresentar novos documentos 

produzidos após o protocolo do presente recurso e que corroborem com as 

alegações aqui colocadas, requerendo-se, assim, para a comprovação de todo o 

alegado, a produção de todos os meios de prova admitidos no direito, bem como 

outras provas que se fizerem necessárias ou decorrerem das que forem produzidas, 

garantindo à SABESP o exercício do contraditório e da ampla defesa, sob pena de 

nulidade do processo administrativo. 
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Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 5º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP 

www.senisepaiva.com.br / www.trennepohl.com  

63. Informa, ainda, a Autuada que está à disposição desta d. autoridade 

para prestar quaisquer esclarecimentos considerados necessários. 

 

Termos em que, 

pede deferimento 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2025 

 

 

 

 

Walter José Senise 

OAB/SP nº 170.109 

 

 

 

 

Diogo de Mello Paiva Ferreira 

OAB SP nº 254.076 

Marina Montes Bastos 

OAB/SP nº 299.407 

Isabela Bueno Ojima 

OAB/SP nº 443.526 

 

 

 

Helena C. Passerini de Oliveira  

OAB/SP nº 507.491 

Mariana Pacito Belliboni 

OAB/SP nº 508.734 
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Substabelecimento 8604 – CL 

 

Eu, FABIANA SOMAN PAES DE ALMEIDA FUNARO, OAB/SP 131.185, CPF/MF nº 191.490.338-24, com 
endereço profissional na Rua Costa Carvalho n° 300, Pinheiros, São Paulo/SP, SUBSTABELEÇO, SEM 
RESERVAS, os poderes a mim outorgados para WALTER JOSÉ SENISE, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
na OAB/SP nº 170.109, e no CPF n° 088.847.408-35; DIOGO LUIZ DE MELLO PAIVA FERREIRA, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na OAB/SP nº 254.076, e no CPF n° 221.204.218-38; MARINA MONTES BASTOS, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 299.407 e no CPF/MF sob o n° 364.975.728-13, 
HELENA PASSERINI DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 507.941, e no CPF nº 
363.540.548-51, e ISABELA BUENO OJIMA, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP nº 443.526, e no 
CPF nº 443.973.898-29, MARIANA PACITO BELLIBONI, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob 

o nº 508.734 e no CPF/MF sob o nº 469.848.498-70, TERENCE TRENNEPOHL, brasileiro, advogado, inscrito 
na OAB/SP n° 336.191 e inscrito no CPF/MF sob o n° 007.499.694-04, FLÁVIA DE ALMEIDA FOSCHINI 
QUEIROS, brasileira, casada, advogada,  inscrita na OAB/SP sob o nº 149.470 e CPF/MF sob o nº 247.279.198-
42 e CAROLLINA SAGURA ARELLANO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o nº 224.258 
e no CPF/MF sob o nº 420.085.638-71, enquanto forem integrantes ou parceiros de SENISE E PAIVA 
ADVOGADOS, Sociedade de Advogados inscrita no CNPJ sob nº 32.667.664/0001-03, registrada na Ordem 
dos Advogados do Brasil nº 28797, para representar a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo no foro geral nas ações e procedimentos de natureza ambiental, podendo praticar todos os atos 
necessários para adequada condução dos processos, inclusive transigir e firmar compromissos; podendo, ainda, 
retirar do processo as guias, alvarás e ordens de pagamento, que deverão ser direcionados exclusivamente à 
outorgante como beneficiária, sendo vedado, porém, o recebimento pelos outorgados perante as instituições 
financeiras, exceto no que se refere aos honorários advocatícios sucumbenciais porventura existentes e que 
pertencerem ao referido escritório.  

Os poderes ora conferidos não podem ser substabelecidos. 

O presente substabelecimento tem prazo de vigência indeterminado, cabendo ao(s) Substabelecido(s) 
comunicar imediatamente nos autos eventual renúncia. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2025.  

 

 

FABIANA SOMAN PAES DE ALMEIDA FUNARO 

Gerente Jurídico Ambiental 
Diretoria Jurídica - Sabesp  
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Procuração – 7964 - CL 

Pelo presente instrumento de procuração, a COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Sociedade Anônima de capital aberto e regida nos termos da Lei nº 6.404/1976, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 43.776.517/0001-80, com sede na Rua Costa Carvalho, 300, Pinheiros, São Paulo/SP, 
CEP 05429-900, constituída em conformidade com o disposto na Lei Estadual n° 119, de 29/06/1973, 
alterada pela Lei nº 17.853/2023, cujos atos constitutivos foram arquivados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, sob o n° 522.697/73, neste ato representada por DANIEL SZLAK, Brasileiro, Casado, Diretor 
Financeiro e de Relação com Investidores, portador do RG n° 44.353.293-x e ROBERVAL TAVARES DE 
SOUZA, Brasileiro, Casado, Diretor de Engenharia e Inovação, portador do RG n° 19.409.159-4, inscrito no 
CPF/MF sob n° 108.543.688-84, inscrito no CPF/MF sob n° 368.988.698-84, nos termos do artigo 24 do seu 
Estatuto Social, nomeia e constitui seu(s) bastante(s) procurador(es): MARIA ALICIA LIMA PERALTA, 
OAB/RJ 91.797, CPF/MF nº 052.104.557-69; CLAUDIMIR DANIEL ROSA SALOMONI, OAB/SP 234.343, 
CPF/MF nº 304.103.218-00; ERIK BRUNNO AUGUSTO, OAB/PE 20.349, CPF/MF nº 031.334.914-2; 
MARINA FONTÃO ZAGO, OAB/SP 271.583, CPF/MF nº 310.575.538-16; NATALIA MARIA FERNANDES 
PIRES, OAB/SP 115.286, CPF/MF sob nº 157.684.288-60; CAROLINA ALVES CARDOSO SANTOS, 
OAB/SP 256.853, CPF/MF 311.824.728-26, FABIANA SOMAN PAES DE ALMEIDA FUNARO, OAB/SP n° 
131185, CPF/MF n° 191.490.338-24; GABRIELA MARCASSA THOMAZ DE AQUINO, OAB/SP nº 392.541, 
CPF/MF nº 418.189.648-05, IEDA NIGRO NUNES CHEREIM, OAB/SP n° 135.656, CPF n° 110.784.068-
63; JOAO MARCELO ALVES DOS SANTOS DIAS, OAB/SP 163.861, CPF/MF nº 162.437.488-39; 
JULIANA KOLONKO FERRARA FREITAS, OAB/SP 320.853, CPF/MF nº 352.787.108-02; LILIAN DE 
OLIVEIRA LARA, OAB/SP 236.086, CPF/MF 026.811.336-02, MARIANA MENESES DE CAMPOS 
BASTOS, OAB/SP 308.841, CPF 370.166.598-28, NARA CAROLINA MERLOTTO, OAB/SP 335.844, 
CPF/MF nº 352.787.108-02; PAULO ROBERTO DE FREITAS SAMICO JÚNIOR, OAB/RJ 208.875, CPF/MF 
Nº 107.883.617-59, PRISCILA DOS SANTOS CANDIDO MACHADO, OAB/SP 298.624, CPF/MF nº 
364.270.948-66; THAIS MENDES DO NASCIMENTO, OAB/SP 236.225, CPF/MF 285.741.838-81, 
VITTOR VINICIUS MARCASSA DE VITTO, OAB/SP 310.916, CPF/MF nº 368.267.478-04; todos com 
endereço profissional na Rua Costa Carvalho n° 300, Pinheiros, São Paulo/SP; doravante denominados 
OUTORGADOS, aos quais confere poderes para, enquanto funcionários da Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, representar a Outorgante no foro em geral, em qualquer Juízo, 
Instância ou Tribunal, inclusive Tribunal Arbitral, na Justiça Federal, Justiça do Trabalho, Delegacia Regional 
do Trabalho em São Paulo, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Secretaria de Segurança Pública, 
DETRAN, Distritos Policiais, Delegacias de Polícia de todo o Estado, requerer instauração de inquérito policial, 
propor queixa-crime, impetrar mandado de segurança, representando-a também perante qualquer órgão 
público federal, estadual ou municipal, com poderes Ad Judicia et Extra, para transigir, desistir, receber, dar 
quitação, recorrer em todos os graus e firmar compromisso. 

Os poderes ora conferidos podem ser substabelecidos com ou sem reserva de poderes.  

O presente instrumento tem prazo de vigência indeterminado, cabendo ao(s) Outorgado(s) comunicar 
imediatamente nos autos eventual renúncia.  

São Paulo, 22 de maio de 2025. 

 

 
_________________________________________ 
ROBERVAL TAVARES DE SOUZA 
Diretor de Engenharia e Inovação  

 
_________________________________________ 
DANIEL SZLAK 
Diretor Financeiro e de Relação com Investidores 
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Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp 
Departamento Operação Vale do Paraíba – OVO 
Av. Heitor Villa-Lobos n.º 1229 - Vila Ema | 12.243-260 | S. J. dos Campos - SP 
www.sabesp.com.br 
 

Objetivo 

A presente Nota Técnica Informativa tem por finalidade apresentar elementos que possam embasar a 
resposta da SABESP referente a questionamentos apresentados por meio do Relatório de Inspeção do 
Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba Processo PE 330/2025, n.º 01, de 30/07/2025.  

 

Contextualização 

Após recebimento de denúncia, em 29 de julho de 2025, foi realizada vistoria técnica pelo Consórcio Público 
Agência Ambiental do Vale do Paraíba na Área Verde 3 do loteamento Jardim Pararangaba, em São José dos 
Campos - SP. Na área verde, próximo ao final da Avenida Rio Pararangaba foi encontrado um acúmulo de 
efluente com odor e coloração semelhante a esgoto sanitário onde se infere estar aflorando a partir de algum 
dano em rede coletora/tronco de esgoto. 

A partir deste ponto inicial o efluente estava percorrendo a região, com acúmulo em alguns pontos, em 
direção noroeste até encontrar o Ribeirão Pararangaba.  

 

Irregularidades 

1- Causar poluição de qualquer natureza em níveis que resultem ou possam resultar em danos à saúde 
humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da biodiversidade; 

2- Lançar efluentes domésticos diretamente sobre corpos d'água sem o devido tratamenlo e licença 
cabíveis. 

 

Considerações 

Informamos que a SABESP vem realizando serviços de manutenção operacional do sistema coletor, no 
referido local, com frequência e sempre que identificada a necessidade de desobstrução e remoção de 
resíduos sólidos presentes no sistema construído para esgotos domésticos, conforme demonstrado abaixo: 

• Ordem de Serviço para remoção de resíduos sólidos em rede coletora de esgoto: 2526274176 
o Data de realização da desobstrução: 16/07/2025 
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Figura 1 – Início da desobstrução e remoção de resíduos sólidos no dia 16/07/2025 
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Figura 2 – Poço antes da desobstrução e remoção de resíduos presentes na rede coletora de esgoto. 
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Figura 3 – Poço em funcionamento normal após a desobstrução. 

 

 

 

Figura 4 – Detalhe de presença de resíduos sólidos, próximo ao sistema coletor de esgotos, no dia 16/07/2025. 

 

 

• Ordem de Serviço para remoção de resíduos sólidos em rede coletora de esgoto: 2534190662 
o Data de realização da desobstrução: 13/09/2025 
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Figura 5 – Início da desobstrução e remoção de resíduos sólidos no dia 16/09/2025 
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Figura 6 – Poço antes da desobstrução e remoção de resíduos presentes na rede coletora de esgoto. 
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Figura 7 –Poço em funcionamento normal após a desobstrução 

 

Em visita realizada no dia 26 de setembro de 2025, foi identificada novamente a presença de resíduos sólidos 
descartados irregularmente em área próxima ao sistema coletor de esgotos, conforme demonstrado em 
imagens abaixo. 
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Conclusão 

Concluímos que a SABESP vem realizando e cumprindo suas obrigações de manutenção do sistema coletor 
de esgotos. Ressaltamos que foram removidos, com frequência, resíduos sólidos presentes no sistema de 
esgotamento sanitário. Em visitas ao local, foi possível identificar que há prática de descarte irregular de 
resíduos sólidos, a qual pode ter contribuído significativamente para a obstrução em infraestrutura projetada 
ao escoamento de esgotos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Fabio De Padua Nakano 

Divisão da Operação de Esgoto Vale do Paraíba - OVOE 

 

 

Leticia Zanon Carvalho 

Departamento Operação Vale do Paraíba - OVO 
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Despacho Jacqueline Vasconcelos Pinto Leonardo Luquini Alves Rodrigues Em Análise 03/10/2025

Prezado Diretor,

Encaminho o recurso tempestivo referente ao Auto de Infração de Penalidade de Multa Nº

01.PE.330.2025.

Segue para sua ciência e deliberações.

Atenciosamente,
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Despacho Leonardo Luquini Alves Rodrigues MÁRCIA DE FÁTIMA DO PRADO Em Análise 05/12/2025

Prezada Coordenadora Jurídica,

Segue para manifestação jurídica, haja vista que não há questões técnicas sendo discutidas em

recurso.

Após manifestação, encaminhar para Secretário Executivo para decisão em 1a. Instância.

Atenciosamente,
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Documento MÁRCIA DE FÁTIMA DO PRADO Em Análise 09/12/2025

PDF: COTA 039-2025 - PE 330.2025-mfp_gbzn9iwo.pdf
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Despacho MÁRCIA DE FÁTIMA DO PRADO Larissa Braz Michelon Em Análise 09/12/2025

Prezada Assistente Técnico.

Segue a Cota Jurídica nº 039/COTA/2025 (fls. 15), opinando pelo indeferimento do recurso

administrativo.

Favor providenciar a notificação para a SABESP, informando sobre o indeferimento do recurso.

Concluída a notificação, encaminhar para o Secretário Executivo para assinatura.

Sds.

Márcia de Fátima do Prado
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Despacho Larissa Braz Michelon Leonardo Luquini Alves Rodrigues Em Análise 09/12/2025

Prezado Diretor, 

Encaminho para ciência.

Atenciosamente, 
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Despacho Leonardo Luquini Alves Rodrigues Cláudio Em Análise 05/02/2026

Prezado Secretário,

Segue para decisão em 1a. instância.

Atenciosamente,
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Despacho Cláudio Larissa Braz Michelon Em Análise 05/02/2026

acolho na integra manifestação da coordenação juridica desta agência. Opino pelo indeferimento

do recurso. Favor comunicar o autuado sobre a decisão doindeferimento.
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Documento Larissa Braz Michelon Em Análise 10/02/2026

 
CONSÓRCIO AGÊNCIA AMBIENTAL VALE DO PARAIBA 

_____________________________________________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

Rua Euclides Miragaia, 433, sala 201, Edifício Crystal Center, Centro 
São José Dos Campos – São Paulo | CNPJ Nº 45.082.421\0001-47 

Telefone: (12) 2170-7720 | E-mail: contato@agenciaambientaldovale.sp.gov.br  
 

Página 1 de 1 

COMUNIQUE-SE Nº 12/2026 
 
 

São José dos Campos, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
Nome: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP  
CNPJ: 43.776.517/0220-78  
Endereço: Rua Dolzani Ricardo, 349  
Bairro: Centro  
CEP: 12210-110 
São José dos Campos - SP  
 
 
ASSUNTO: Manifestação referente ao AIPM Nº 01.PE.330.2025 
PROCESSO CPAAVP: PE 330.25 
 
 
 Prezado, 
 
 

O presente tem a finalidade de comunicar o INDEFERIMENTO ao recurso 

apresentado ao Auto de Infração AIPM Nº 01.PE.330.2025, de acordo com análise e 

decisão constante nos autos. 

Conforme a Resolução Técnica CPAAVP nº 01/2022, poderá ser apresentado recurso 

em segunda e última instância ao Conselho Fiscal e Controle Social – CONFICS no prazo de 

15 dias úteis, contados a partir da data de recebimento deste Comunique-se, o qual poderá 

ser enviado por meio eletrônico através do e-mail: 

<recurso@agenciaambientaldovale.sp.gov.br>, pessoalmente ou por correspondência 

direcionada à  Rua Euclides Miragaia, 433, Sala 201 - Edifício Cristal Center - Centro, São 

José dos Campos/SP. 

 
 
Atenciosamente, 

 

 

Documento assinado digitalmente. 
Verifique a veracidade pelo site verificador 

assinaturas.plataforma.betha.cloud 
 

Cláudio Scalli 
Secretário Executivo 

Consórcio Público Agência Ambiental Vale do Paraíba 

Rua Euclides Miragaia, 433 - sala 201 - cep 12.245-902 - Centro
São José Dos Campos - São Paulo
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Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
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PRAZO DE 15 DIAS ÚTEIS

Estado:

 

São Paulo

Município:

 

São José dos

 

Campos

Matéria:

 

Cível
Processo:

 

Eletrônico

Tribunal:

 

TJ -  SP

Data f inal: 10 / 0 3 / 20 26  (Terça- feira)

CONTAGEM DATA

18/02/2026 -  Quarta

19/02/2026 -  Quinta

20/02/2026 -  Sexta

23/02/2026 -  Segunda

24/02/2026 -  Terça

25/02/2026 -  Quarta

26/02/2026 -  Quinta

27/02/2026 -  Sexta

02/03/2026 -  Segunda

03/03/2026 -  Terça

04/03/2026 -  Quarta

05/03/2026 -  Quinta

06/03/2026 -  Sexta

09/03/2026 -  Segunda

    

X 14/02/2026 -  Sábado (Final de Semana)

X 15/02/2026 -  Domingo (Final de Semana)

X 16/02/2026 -  Segunda (Carnaval -  Feriado TJSP)

X 17/02/2026 -  Terça (Carnaval -  Fer iado TJSP)

1

2

3

X 21/02/2026 -  Sábado (Final de Semana)

X 22/02/2026 -  Domingo (Final de Semana)

4

5

6

7

8

X 28/02/2026 -  Sábado (Final de Semana)

X 01/03/2026 -  Domingo (Final de Semana)

9

10

11

12

13

X 07/03/2026 -  Sábado (Final de Semana)

X 08/03/2026 -  Domingo (Final de Semana)

14

15 10 / 0 3 / 20 26  -  Terça

I n í c i o  n o  d i a  ú t i l  s u b s e q u e n t e  à  p u b l i c a ç ã o  d e

 

.

Iníc io no dia útil subsequente à publicação de

13/0 2/20 26
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O Prazo Fácil disponibiliza serviço gratuito de calculadora de prazos, auxiliando o usuário como simples referência e verificação de datas, em consonância aos
calendários oficiais cadastrados em nosso site. Este serviço não deve ser utilizado em substituição a um profissional habilitado. O usuário que utiliza este serviço o faz
por sua conta e risco, sendo de sua responsabilidade as informações inseridas para o cálculo de prazos, se atentando, inclusive, para as Comarcas disponibilizadas no
site. O serviço não se responsabiliza por eventuais alterações de feriados, pontos facultativos e indisponibilidade de sistemas processuais de Tribunais, e o usuário
declara e aceita que não possuímos qualquer responsabilidade por danos de qualquer natureza resultantes desta utilização.

www.prazofacil.com.br

Rua Euclides Miragaia, 433 - sala 201 - cep 12.245-902 - Centro
São José Dos Campos - São Paulo

CNPJ Nº 45.082.421\0001-47


